
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 

 

PORTARIA N° 221, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 
Institui a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral Sexual 

e da Discriminação no âmbito da Procuradoria Regional da República da 3ª 

Região para o biênio 2024/2026. 

 

 

.A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA 

REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento 

Interno Diretivo do MPF, aprovado pela Portaria PGR nº 375, de 05 de maio de 2015, e pela Portaria 

PGR/MPF nº 996, de 24 de novembro de 2023: 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR/MPF nº 1.004, de 31 de outubro de 

2018, que instituiu a Política Nacional de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio 

Sexual e da Discriminação no âmbito do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO o EDITAL 1/2024 - PRR3ª-00029501/2024 e as 

INFORMAÇÕES PRR3ª-00045671/2024, PRR3ª-00047182/2024 e PRR3ª-00048228/2024 que 

dispõem sobre a composição da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual 

e da Discriminação no âmbito da PRR3ª, RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual 

e da Discriminação no âmbito da Procuradoria Regional da República da 3ª Região, abaixo 

discriminados, para comporem a aludida Comissão durante o biênio 2024/2026: 

I – Procurador Regional da República Dr. Pedro Antônio de Oliveira Machado 

(Coordenador); 

II - Procurador Regional da República Dr. João Francisco Bezerra de Carvalho 

(Coordenador Substituto); 

III – Servidor Ronaldo da Silva, Técnico do MPU/Administração (representante da 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas); 

IV – Servidora Rosane Torres Teixeira, Técnica do MPU/Administração 

(representante dos servidores designada pela Exma. Procuradora-chefe); 

V – Servidora Natalia Molina, Analista Do MPU/Direito (suplente da representante 

dos servidores). 
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Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Divulgue-se amplamente entre todos os colaboradores da Procuradoria Regional da 

República da 3ª Região. 

Publique-se. 

 

ROSANE CIMA CAMPIOTTO 

Procuradora-Chefe Regional Substituta 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 2 dez. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 18. 

 

http://hdl.handle.net/11549/315115
http://hdl.handle.net/11549/315115

	LinkDiario

